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DECRETO N° 009/2020-GAB/PREF - DE 21 DE MARCO DE 2020. 

"ESTABELECE MEDIDAS DE PREVENCÃO DO 
CONTÁGIO E COMBATE À PROPAGA CÃO DO 

COVID19, INFECCÃO HUMANA CAUSADA PELO 

NOVO CORONAVIRUS NO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR NUNES FREIRE E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS ETC". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere os artigos 8°, incisos I e II, 61, 

inciso VI e 62, todos da Lei Orgânica do Município e artigo 30, incisos I, II e VII c.c. Os artigos 

196 e 197, todos da Constituição da República, e, 

CONSIDERANDO, o Decreto 35.677 de 21 de março de 2020 do Governador do 

estado do Maranhão, Flávio Dino; 
CONSIDERANDO, o Decreto 008/2020 de 17 de março de 2020 do Gabinete do 

Prefeito Municipal de Governador Nunes Freire Indalécio Wanderley Vieira Fonseca; 

DECRETA 
Art. 1° - Ficam SUSPENSOS pelo prazo de 15 (quinze) dias podendo ser prorrogados por 

igual período a partir do dia 22 do corrente mês e ano, atividades e serviços não essenciais: 

I - Academias, bares, restaurantes, lanchonetes, lojas e estabelecimentos congêneres. 

II - Visitas a pacientes internados na Rede pública ou privada de saúde. 
§10 - Os restaurantes e lanchonetes e congêneres poderão manter serviços de entrega 

(delivery) ou retirada de alimentos no próprio estabelecimento; 
§2" - A feirinha da Rua do Evangelho será transferida para a Praça da Cultura e as barracas 

deverão manter distância mínima de 5 metros de uma para a outra. 
Art. 2°— Não estão inclusos na suspensão de que trata o artigo 1° (primeiro) desse decreto: 

1— A Assistência médico-hospitalar, a exemplo de hospitais, clínicas, laboratórios e demais 

estabelecimentos de saúde; 
II — A distribuição e a comercialização de gêneros alimentícios de supermercado e 

congêneres; 
III- Os serviços relativos ao abastecimento de água; 
IV — Os serviços relativos à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, gás e 

combustível; 
V- Os serviços de captação de lixo; 
VI — Os serviços funerários; 
VII — Os serviços de telecomunicações; 
VIII— Segurança privada; 
IX — Imprensa 
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PARAGRÁFO ÚNICO: fica restrito o acesso aos estabelecimentos de comercialização de 

alimentos e congêneres a 05 (cinco) pessoas por vez. As filas deverão receber orientações dos 
responsáveis de cada estabelecimento, obedecendo o limite de 2m (dois metros) de distância a 
cada pessoa. 
Art. 4°- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, 
ESTADO DO MARANHÃO, AO MARÇO DE 2020. 

In dum WanderleyVeaFonseco 
PrefeiitoMunicrpal 

CPF: 419.813.244.34 

INDALECIO NDERLEY VIEIRA FONSECA 
PE ITO MUNICIPAL 
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